
Bruna Suianne

Afabricação, venda e
comercialização de
brinquedos seme-

lhantes a armas verdadei-
ras no Estado de Pernam-
buco é proibida desde no-
vembro de 2001, segundo
a Lei Estadual no 12.098.
No entanto, só em 2014
foram estabelecidas san-
ções para quem for pego
infringindo a norma, com a
publicação de duas leis re-
lacionadas ao tema: uma
de autoria da deputada Te-
rezinha Nunes (PSDB) e
outra de autoria do depu-
tado Adalto Santos (PSB).

A proibição da venda de
armas de brinquedo no Bra-
sil nunca teve uma lei fe-
deral específica. Em Per-
nambuco, a lei de 2001 proí-
be a fabricação, venda e co-
mercialização de brinquedo
que, pelo seu formato, cor, e
quaisquer tipos de caracte-
rísticas, que se assemelhe a
armas verdadeiras.

As punições para quem
infringir a lei foram determi-
nadas pela Lei Estadual no

15.364, de 2 de setembro de
2014, proposta pela depu-
tada Terezinha Nunes. São
previstas advertência por
escrito, multa no valor de R$
5 mil a R$ 50 mil,
dependendo da gravidade e
do tamanho do estabeleci-
mento, suspensão das ativi-
dades por 30 dias e até cas-
sação da licença de funcio-
namento e encerramento das
atividades. A responsabili-
dade pela fiscalização fica a
cargo do Poder Executivo
que, através de ato próprio,
designará o órgão respon-
sável.

Para Terezinha Nunes, o
maior objetivo da lei é di-
minuir a relação das crian-
ças com esse tipo de brin-
quedo e dificultar a ação de
assaltantes que se utilizam
dessas armas para praticar
furtos. “Ainda não temos
um número exato da quan-
tidade desse tipo de arma-

mento no Estado, mas temos
consciência de que entre os
vários brinquedos irregula-
res que são apreendidos pela
Receita Federal, as cópias
de armas de fogo têm aten-
ção especial”, salientou a
parlamentar. 

Já a Lei Estadual 15.415,
de 11 de dezembro de 2014,
do deputado Adalto Santos,
acrescenta um parágrafo no
artigo 1o da lei de 2001.
Com isso, à proibição de
armas semelhantes às reais,
também ficam proibidas a
fabricação e a comercializa-
ção de “brinquedos que
disparam balas, bolinhas,
espuma, luzes, luz a laser e
assemelhados, que produ-
zam sons ou projetem quais-
quer substâncias que permi-
tam a sua associação com
arma de fogo”. 

O parlamentar explicou
que uma das suas motiva-
ções ao propor esta lei foi o
aumento do índice de vio-
lência cometida com esse ti-
po de armas, citando os as-

saltos ocorridos nas princi-
pais avenidas no Recife.
Adalto também salientou as
consequências que esse tipo
de brinquedo tem no desen-
volvimento de uma criança.
“Uma arma estimula o jo-
vem a agir com instinto de
violência, afetando a estru-
tura moral e emocional de
seu crescimento. Existem
outras coisas mais construti-
vas para se presentear um
garoto”, justificou.

Alguns Estados da Fede-
ração adotaram a mesma
posição que Pernambuco. É
o caso do Distrito Federal,
que proíbe desde 2013 a
comercialização e venda de
armas de brinquedo que
produzam sons ou as que
projetam quaisquer substân-
cias. Em São Paulo, a lei
entrou em vigor no começo
de 2014 e o descumpri-
mento pode acarretar em
multas de até R$ 20 mil. 

Segundo pesquisa reali-
zada pelo Instituto Sou da
Paz, cerca de um terço dos
armamentos apreendidos
pela polícia na capital pau-
lista eram réplicas não le-
tais, semelhantes a armas de
fogo, principal motivo da
criação da lei no Estado de
São Paulo.

Com intuito de promover
a conscientização das pró-
prias crianças em relação às
armas, foi criado recente-
mente no Brasil o Dia do
Desarmamento Infantil, que
é comemorado em 15 de
abril. A campanha promove
atividades de lazer durante
todo o dia e incentiva a
criança a trocar armas de
brinquedo por gibis, livros
infantis, brinquedos edu-
cativos, brindes e doces. A
ação é derivada do Estatuto
do Desarmamento, em vigor
desde 2003, e que proíbe a
comercialização e o porte de
armas de fogo e munições
por civis em todo território
nacional.
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Recife, 02 de janeiro de 2015.

Ofício nº 01/2015.

Senhor Presidente,

Atendendo convite do Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Paulo Câmara, comunico que estarei ausente de minhas atividades
parlamentares, para assumir a Secretaria de Infraestrutura do Estado, conforme art. 11, I, § 1º da Constituição do Estado de Pernambuco,
combinado com o art. 31 e seu parágrafo único do Regimento Interno, fazendo opção pela remuneração de Deputado Estadual.

Aguardando as providências necessárias, aproveito a oportunidade para renovar votos de apreço e consideração. 

Respeitosamente

SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR
Deputado Estadual

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Guilherme Uchôa
Presidente da Assembléia Legislativa
Nesta

Recife, 02 de janeiro de 2015.

Ofício nº 01/2015.

Senhor Presidente,

Atendendo convite do Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Paulo Câmara, comunico que estarei ausente de minhas atividades parla-
mentares, para assumir a Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado, conforme art. 11, I, § 1º da Constituição
do Estado de Pernambuco, combinado com o art. 31 e seu parágrafo único do Regimento Interno, fazendo opção pela remuneração de
Deputado Estadual.

Aguardando as providências necessárias, aproveito a oportunidade para renovar votos de apreço e consideração. 

Respeitosamente

ISALTINO NASCIMENTO
Deputado Estadual

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Guilherme Uchôa
Presidente da Assembléia Legislativa
Nesta

PRONUNCIAMENTO DE GUILHERME UCHÔA NA REUNIÃO SOLENE REALIZADA EM 1 DE JANEIRO DE 2015.

Posse do Governador Paulo Câmara

Senhores deputados, senhoras deputadas, autoridades e convidados aqui presentes no Plenário do Palácio Joaquim
Nabuco. Estamos reunidos em cumprimento à Constituição do Estado para dar posse ao novo governador de Pernambuco,
Paulo Câmara, e a seu vice, Raul Henry.

Vivemos mais um momento marcante na história de Pernambuco. O jovem Paulo Câmara, 42 anos, foi eleito por ampla
maioria da população, que lhe deu expressiva votação – mais de três milhões de votos (68,08%).

Ele hoje assume o comando do Palácio do Campo das Princesas. Os desafios são muitos, mas, como integrante da equipe
do governador Eduardo Campos desde o seu primeiro mandato, em 2007 - quando assumiu a Secretaria de Administração
-, Paulo tem total capacidade e experiência para tocar o desenvolvimento do Estado. De minha parte, na condição de
presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco, é oportuno registrar o quanto estivemos lado a lado, durante todo
esse período.

Viemos da mesma escola política, tivemos o mesmo mestre, com o qual tanto aprendemos. Dele guardamos muitas lições.
Infelizmente, um trágico acidente aéreo em São Paulo tirou-o do nosso convívio, num momento muito importante da sua
vida: candidato à Presidência da República, Eduardo Campos vivia um momento de plena ascensão política e de
reconhecimento nacional.

No entanto, é o legado deixado pelo ex-governador que nos conforta. O muito que ele fez por Pernambuco e pelo bem-estar
da população nos dá a certeza de que continuamos a trilhar o caminho certo. Essa caminhada foi pavimentada por duas
gestões louvadas e reconhecidas em todo o País, o que deixou o Estado numa situação confortável no cenário regional e
nacional.

Para dar continuidade à expansão desse processo de crescimento, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com o
firme apoio do bravo povo pernambucano, permanecerão unidos, trabalhando em harmonia. Estamos conscientes de que a
conjuntura econômica nacional passa por mudanças, mas temos uma certeza: com muito trabalho, coragem, competência
e criatividade, enfrentaremos mais esse desafio. E tudo isso não falta ao nosso novo governador.

Paulo Henrique Saraiva Câmara nasceu em 1972, no Recife. Formou-se em Ciências Econômicas pela Universidade
Federal de Pernambuco (UFPE), com pós-graduação em Contabilidade Governamental, além de mestrado em Gestão
Pública. É auditor do Tribunal de Contas do Estado (TCE).

Embora filiado ao PSB desde outubro de 2013, tem longa ligação com as atividades políticas. Em 2007, foi convocado por
Eduardo Campos para assumir a Secretaria de Administração, ali permanecendo até 2010. Sua competência, capacidade
de gestão e habilidade no trato político levou-o a uma nova missão: conduzir a Secretaria de Turismo, onde ficou até o fim
do primeiro mandato. Em janeiro de 2011, assumiu o cargo de secretário da Fazenda, onde atuou até abril de 2014, quando
deixou a pasta para disputar o Governo do Estado, atendendo convocação do Partido Socialista Brasileiro.

Paulo Câmara é casado com Ana Luíza Wanderley de Mesquita e da união nasceram as filhas Clara e Helena.

Trabalhar com zelo e espírito republicano é nossa missão. Servir à sociedade, servir a Pernambuco há de ser o lema de
nossas ações, há de ser o objetivo de vossa gestão, governador Paulo Câmara.

Dificuldades serão vencidas com disposição e equilíbrio para manter Pernambuco no foco do progresso nas mais diversas
áreas: indústria, comércio, educação, saúde, segurança, transportes. Investimentos serão feitos onde forem necessários e
a Assembleia Legislativa continuará exercendo papel fundamental para o desenvolvimento do nosso Estado, sempre
pensando no bem-estar da nossa gente.

Não temos dúvida de que, em quatro anos, a gestão de Paulo Câmara há de superar o ritmo de crescimento iniciado nos
últimos tempos. Infraestrutura não nos falta: O Complexo Industrial Portuário de Suape é um dos principais polos de
investimentos do País.  Nele se situam o Estaleiro Atlântico Sul - um marco na revitalização da indústria naval no Brasil –,
a Refinaria Abreu e Lima e dezenas de outras empresas.

Quem circula pelo Estado também verifica novos polos de desenvolvimento em várias regiões. Goiana, na Zona da Mata
Norte, por exemplo, prepara-se para ingressar no sofisticado mercado internacional da indústria automotiva, com a Fiat-
Chrysler.

Sem dúvida, o pernambucano ficará orgulhoso em acompanhar o abastecimento do mercado interno e a exportação para o
mundo de veículos “made in Pernambuco”. Assim, nosso Estado insere-se, definitivamente, na produção de tão importante
setor econômico, com destaque para a alta qualificação de mão de obra.

É dessa forma, portanto, que o Estado lhe recebe, governador Paulo Câmara. Conte com os representantes da Assembleia
Legislativa, pois estaremos sempre juntos pelo desenvolvimento de Pernambuco.

Desejamos a Vossa Excelência, agora sucedendo o governador João Lyra Neto, que seu governo seja marcado por muitos
avanços que expandam os horizontes das pessoas, como bem espera o povo pernambucano.

Montesquieu, filósofo iluminista francês, introduziu o conceito da separação dos Poderes no regime democrático, cada um
com suas responsabilidades: Executivo, Legislativo e Judiciário. Eles são independentes, porém, harmônicos entre si. E nós
estamos bem próximos do Palácio do Campo das Princesas e do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Assim, em nosso
Estado, os três Poderes formam um triângulo no qual repousa a confiança de nossa sociedade.

Por isso, reafirmamos que, trabalhando em convergência - Executivo, Legislativo e Judiciário -, a vossa gestão será marcada
por índices de progresso tão almejados pelos pernambucanos. Afinal, Pernambuco, Estado Constitucional e Democrático de
Direito, espera que sempre seja cumprido o que preceitua nossa Carta Magna: os valores supremos da liberdade, da justiça,
do pluralismo político, da dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Boa sorte, governador! Conte com nosso apoio. Muito obrigado!
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